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[image: image1.wmf]CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 14 de dezembro de 2010

(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 13 horas)

ORDEM DO DIA

ELEIÇÃO 

ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS QUE COMPORÃO

A COMISSÃO REPRESENTATIVA DO CONGRESSO NACIONAL

(Art. 58, § 4º da Constituição Federal)

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 499-B, DE 2010

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei de Conversão nº 16, de 2010, do Senado Federal (Medida Provisória nº 499-A, de 2010), que altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, transforma Funções Comissionadas Técnicas em cargos em comissão, altera as Leis nºs 8.460, de 17 de setembro de 1992, e 11.526, de 4 de outubro de 2007. Pendente de parecer. 

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 08/09/2010

PRAZO NA CÂMARA: 22/09/2010 

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 10/10/2010(46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 02/02/2011 

2

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 502, DE 2010 

(DO PODER EXECUTIVO) 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 502, de 2010, que dá nova redação às Leis nºs 9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre desporto, e 10.891, de 9 de julho de 2004, que institui a Bolsa-Atleta; cria os Programas Atleta Pódio e Cidade Esportiva, e dá outras providências. Pendente de parecer da Comissão Mista.
PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 04/10/2010

PRAZO NA CÂMARA: 18/10/2010

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 05/11/2010 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 28/02/2011

URGÊNCIA 

(Artigo 155 do Regimento Interno)

Discussão

3

PROJETO DE LEI N° 1.176-G, DE 1995

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei Nº 1.176-D de 1995, que estabelece os princípios e as diretrizes para o Sistema Nacional de Viação e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação (Relator: Dep. Mauro Lopes); da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (Relator: Dep. Andre Vargas). Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
4

PROJETO DE LEI Nº 2.944-A, DE 2004

(DO SR. VALDEMAR COSTA NETO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 2.944-A, de 2004, que institui normas sobre jogos de bingo em todo o Território Nacional e dá outras providências; tendo pareceres (enquanto apensado ao PL 270/03): da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela aprovação deste e dos de nºs 2.254/07 e 3.489/08, apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 2.999/04, 3.492/04 e 2.429/07, apensados (Relator: Dep. Vicentinho Alves); da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária aos de nºs 2.999/04, 3.492/04 e 2.429/07, apensados; pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária deste e dos de nºs 2.254/07 e 3.489/08, apensados, e do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio; e, no mérito, pela aprovação deste, dos de nºs 2.254/07 e 3.489/08, apensados, e do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, com Substitutivo, e pela rejeição dos PLs. de nºs 2.999/04, 3.492/04 e 2.429/07, apensados (Relator: Dep. João Dado); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, dos de nºs 2.254/07 e 3.489/08, apensados, e do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, nos termos do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, com subemendas; e pela rejeição dos PLs. de nºs 2.999/04, 3.492/04 e 2.429/07, apensados (Relator: Dep. Regis de Oliveira). Os PLs. de nºs 270/03 e 1.986/03 foram retirados pelos autores. 

Tendo apensados (5) os PLs. nºs: 2.999/04, 3.492/04, 2.254/07, 2.429/07 e 3.489/08.

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c art. 191 do Regimento Interno)

Discussão

5

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 507-A, DE 2010 
(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 507-A, de 2010, que prorroga, por tempo indeterminado, o prazo de vigência do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta (Relator: Dep. José Genoíno), e pela admissibilidade das de nºs 183/99 (Relator: Dep. Ary Kara) e 474/01, apensadas (Relator: Dep. Coriolano Sales); e da Comissão Especial pela admissibilidade das Emendas de nºs 1, 2 e 3 apresentadas à PEC nº 474/01; e, no mérito, pela aprovação da PEC nº 474/01, apensada, e pela rejeição da de nº 183/99 e das emendas apresentadas (Relator: Carlos Eduardo Cadoca).

Tendo apensada (2) as PECs nºs 183/99 e 474/01
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